
Lei, correrão por conta do excesso de «rreefjdaçf!o previsto ;-«ra 

o ';orre;-te erercício. 

A3TPX ~̂c;-Er-t,.-.. Lei entrará en vigor na data de sua pf.'-!ie?.ç"o, 

sv:j:-' 'S -3 1 ' aposições eo: contrário. 

d*e .••e?.íor j o sé Peres Castelhano 

- DA C.--'ARA -
-f -

D E I D " 19-/56. PS 25- S E -UL"0 DE 1.9 "6. 

A a i " A ^ ;:r;:i~iPAi DE S " O J O Ã O DA DO.;. : T " D A , - . < ; ! : ; - . -

do de oão Faulo, usando de suas r.trituiç",^ "e^o-

is, D E C R E T A , a seguinte. . . 

L " I 

. .xTPX l£:-?ic5. • terto na Contadoria limieipal um Crédito Da_.e -

ciai 'V, 11 D0C.C0C(Duzentõs nil cruzeiros), para ocor.-er *s despe 

sas de-:Oi- ••••ntcs com a eaxciiçSo dos serviços de refcrr.a Dst''! 

;:ui:i--:ip I ~>J "--.li-ro d- Frutinha. 

.t~T~DC E S ;-As despesas de ene trata o Artigo lo correrão ; or con­

ta "o evoo:i;o de arrecedaçõo previsto para o corrente e::oi,o<oio 

E,RTI10 "*c:-Dsta L i entrará vigor na data de sua puvdie--~o, -

revoadas ~ ' sposleões ea contrário. 

'eread.or Jose Peres Castelhano 

•p r^STI IEDDE D.. C*E:ara-

• - : - : - : - : - : - : - : - ; - : - : - : - : - : - ! - : - : - : - : - : - ; - : - : - : - ; 

LEI lie l-.il/66. DE 25 DE JÜLIIC DE 

A C-*:'ARA IdjriõTF„L r s SÀO J0~C DA D:., vt^it , -

Estado de 3~o Faulo, asando de ;\!rS :iri'niia~ea 

le^fls, P U C H E T A , a seguinte. . . 

L S J s -

..ÕDIdC cr,. tt Fnei e á t ura Eunicipal autorizado a proao er Jun­

to -.c Instituto de Frevidêneia .'o Estado -IPaSF- a inscrição o •.-

rei,. -.f.-riç~o dos Servi "ores Municipais no regiae de pecúlio, ;'üè 

tSr^.v Decreto n« 45.572, -e 13/12/1.9S5. 

2sr»nto cie lo bolsas de estudo de protocolo e -e.rou.vo, do curso 

patrocinado selo S3I-7AC nesta cidade, no corrente exercício. 

iutTIGC £2;-As despesas decorrentes com a aprovação da presente -

http://l-.il/66
http://-e.rou.vo

